
 

EDITAL 
 

TRANSPORTE ESCOLARES- ALUNOS DO ENSINO PRE ESCOLAR 

 
 
Antonio José Brito Correia, Vice Presidente da Câmara Municipal do Concelho de 

Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela alínea v) do nº 1 

do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração que lhe foi 

produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos do nº 1 do 

artº 91º da mesma Lei, que, por deliberação tomada pelo Executivo em 30 de Agosto 

de 2011, foi, de acordo com a alínea j) do nº 1 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 

setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de janeiro, estabelecido o preço mensal 

de cinco euros a pagar pelos encarregados de educação, dos alunos do ensino pré-
escolar, a fim de comparticiparem o pagamento do transporte escolar utilizado pelos 

seus educandos, entre o local da sua residência e o local dos estabelecimentos de 

ensino que frequentam, tendo em conta que, nos termos do nº 1 do art.º 2º do 

Decreto-Lei nº 299/84 de 5 de setembro, a Câmara Municipal não tem qualquer 

obrigação na oferta de serviço de transporte aos alunos deste nível de ensino. 

 Mais faz público que ficam isentos total ou parcialmente do pagamento deste valor 

todos os alunos abrangidos pela  Ação Social Escolar. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 01 de Setembro de 2011. 

O Vice Presidente da Câmara Municipal, 
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